
TST: mãe crecheira tem vínculo empregatício com
Febem

28/02/2002

A “mãe crecheira” que trata de crianças órfãs ou abandonadas na Febem tem vínculo empregatício com a instituição. O
entendimento é do Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar recurso da Febem de São Paulo.

De acordo com o relator, ministro João Oreste Dalazen, “mãe crecheira” é uma das denominações da “mãe social”, cujas
atividades estão regulamentadas pela Lei 7.644/87. Por isso, deve ter assegurado o contrato especial de trabalho apenas
com os direitos enumerados na lei.

O TST afirma que a instituição empregadora não é obrigada a pagar aviso prévio e nem horas extras.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2002-fev-28/tst_mae_crecheira_vinculo_empregaticio_febem/
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